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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto
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CNPJ 10.367.025/0001-81 – Telefax: (0xx75) 3339-2134 
 

 

 

 
 

DECRETO/GP/ Nº 092, DE 22 DE ABRIL DE 2020 

“Dispõe sobre medidas 
complementares e temporárias de 
prevenção e controle para 
enfrentamento ao COVID-19 no 
âmbito do Município de Souto 
Soares/BA.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES – ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e demais legislações de 
regência e, ainda, 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19). 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV). 

CONSIDERANDO os Decretos Editados pelo Governador do Estado n.º 19.528 de 16 de 
março de 2020, Decreto nº 19.533 de 18 de março de 2020 e o Decreto nº 19.550 de 19 
de março de 2020. 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual 19.636, de 14 de abril de 2020. 

CONSIDERANDO o DECRETO/GP N. º 072 - SOUTO SOARES/BA, de 21 de março 
de 2020 c/c 081 de 13 de abril de 2020. 

CONSIDERANDO que medidas proporcionais às condições de saúde pública estão sendo 
tomadas gradativamente, e em tempo oportuno. 

RESOLVE: 

Art.1º Propor medidas temporárias de prevenção e controle para enfrentamento ao 
COVID-19 no âmbito do Município de Souto Soares/BA. 

I- Fica proibido o funcionamento de academias, centro de ginástica, 
estabelecimentos de condicionamento físico, grupos de funcional, Studio de 
pilates, casas noturnas, bares e similares de acordo com o caput II do Art. 1º 
do DECRETO/GP N. º 072 - SOUTO SOARES/BA, EM 21 DE MARÇO DE 
2020. 
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II- Como forma de evitar a aglomeração de pessoas, também fica vedado a prática 
regular de grupos de atividade física nos espaços públicos. Pois essas 
circunstâncias contribuem para aglomerados de pessoas, aumentando o risco 
de disseminação do Covid-19. 

 
Art. 2-  Fica autorizado o retorno a partir de 00:00 do dia 23 de abril de 2020 o 
funcionamento dos seguintes seguimentos comerciais nos horários a seguir 
estabelecidos:  
  
I -  Lojas de confecções de vestuário e de calçados, Pet Shops, Borracharias, Lojas de 
Celulares e Acessórios, Lojas de Materiais de Construção,  Lojas de Auto-Peças e 
Oficinas de automóveis e motocicleta, Lojas de móveis e eletrodomésticos, bijuterias, 
relojoarias, óticas, comércio e/ou serviços eletrônicos, papelarias; distribuidoras de 
bebidas das 8h às 17h de segunda à sexta. 
 
II– Mercados – das 8h às 19h, de segunda à sexta feira; 
 
III – Todos os estabelecimentos comerciais acima citados ficarão abertos aos sábados 
até 12h e aos domingos FECHADO, exceto as farmácias. 
  
IV - Consultórios odontológicos, e laboratórios funcionarão em expediente normal, 
mediante atendimento por hora agendada, seguindo todas as normas de segurança e 
higienização estabelecidas nos decretos anteriores; O setor de beleza (salões de 
beleza, esmaltaria, manicure, barbearias e similares) funcionarão em expediente 
normal, mediante atendimento por hora agendada e individualizada, seguindo todas 
as normas de segurança e higienização estabelecidos; 
 
V- Os Estabelecimentos que não cumprirem as medidas publicadas nesta portaria, 
poderão ser penalizados com multa de até 1000 (Art. 6 do Decreto Estadual 19.636, 
de 14 de abril de 2020) sem prejuízo da suspensão do alvará de funcionamento e/ou 
sanitário; 
 
VI - Continua suspensa a feirinha da Rua Luna Feire; 
 
§1º - Ficam os estabelecimentos comerciais de todo o Município de Souto Soares 
obrigados a disponibilizar para os seus funcionários, bem assim, aos seus clientes, 
meios eficazes de higienização das mãos, álcool gel 70%, e demais meios capazes de 
inibir a infecção humana pelo novo coronavírus – (COVID 19);  
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 §2º - Todos os estabelecimentos comerciais devem criar mecanismos para se evitar a 
formação de filas e aglomerações, ficando limitado ao quantitativo de até 5 pessoas 
no interior do estabelecimento;  
  
§3º - Caso persista a necessidade de fila, deverá ser feito o controle para 
distanciamento mínimo de dois metros entre os usuários devendo ser destacado 
funcionário para realizar essa fiscalização;  
  
§4º - Deve haver recomendação expressa e visível nos estabelecimentos para que os 
funcionários higienizem as mãos frequentemente com água corrente e sabão ou álcool 
gel 70%, assim como alerta para que se evite tocar os olhos, nariz e boca com as mãos 
não higienizadas;  
  
§5º - A população em geral, em especial os comerciantes, devem evitar o 
compartilhamento de objetos pessoais devendo manter rigorosa limpeza de objetos e 
superfícies tocados com frequência como maçanetas e corrimões, devendo manter o 
máximo possível a ventilação de todos os ambientes; 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

Souto Soares/BA, em 22 de abril de 2020. 
 
 

 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO 

= Prefeito Municipal = 
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Decreto

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
Email: admsoutosoares@hotmail.com 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 093/2020                             
Souto Soares – Bahia, 23 de abril de 2020. 

                          
 

“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio à servidora pública municipal a senhora DORIVALDA 
MARIA DOS ANJOS, gari, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença teve início a partir do dia 01 de março de 2020, estendendo-se até o 
dia 01 de junho de 2020. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de março de 2020. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Administração – 2017/2020                
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Fernando Francisco Maceda. 
Presidente da Comissão de Licitação 

Lucas Tadeu de Oliveira 
OAB/BA 30.358 

Assessor Jurídico 
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